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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridaü-do P  
Rua João José de Sousa, s/n" - Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3161 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073/2025 

us,ENsa CE LICITAÇÃO 
121-ooessoActrinistrativo 077/2025-CFL. 
Phoced maio Licitatári o if 044/2025 - PIOR. 
Fundanntação Legal: Art. 72 Art.75, 1e174 parág-afo U-ioa I, da Lø 14133/2021. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 

QUADRA POLIESPORTIVA DO BAIRRO SÃO 

RAIMUNDO, SEDE DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO 

PIAUÍ-PI, que entre si celebram este município e a 

empresa: VALE DO ITAIM SERVICOS E 

CONSULTORIA LTDA - ME, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI, inscrito no CNPJ n° 01.612.575/0001-

28, com sede na Rua José Antônio Lopes, n° 127, Centro, CEP: 64.590-000, Caridade 

do Piauí - PI, por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. Cleivanilson José de Carvalho, 

brasileiro, natural de Simões-PI, portador de CPF n° 805.261.953-04 e RG n° 

1.668.709 SSP-Pl. 

CONTRATADA: VALE DO ITAIM SERVICOS E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 

06.848.964/0001-70, com sede na Rua Vereador Pedro Cristino de Sousa, n° 30, 

Bairro Centro, cidade de Patos do Piauí/PI. CEP: 64.580-000, Telefone 89 99421-

4147/99459-5849, E-mail: valedoitaimconsultoria@gmail.corr Representado neste 

ato pelos Sócio Administrador o Sr. José Wilson Vieira da Silva, brasileiro, nascido 

em 12/09/1976, Solteiro, Empresário, portador de CPF/MF sob o n° 785.787.363-20 

e Cédula de Identidade RG n° 1.131.969 SSP/Pl. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 

contrato, conforme autorização da Dispensa de Licitação n° 044/2025, regulado pelos preceitos de 

direito público, especialmente pela Lei n.° 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

, 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 

QUADRA POLIESPORTIVA DO BAIRRO SÃO RAIMUNDO, SEDE DO MUNICÍPIO DE CARIDADE 

E-mail.: pmcaridadedoplauiPgmaitcom - cplcaridadedopiauiPgmail.com 
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VIS e.J 
Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade-do 
Rua João José de Sousa, s/n" — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3161 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

DO PIAUÍ-PI, conforme especificações e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.° 

044/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Os Serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação n° 044/2025, 

conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o art.75, inciso I, da Lei n.° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 

n° 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme no Art. 92, III. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviços emitida e vistoriada 

pelo órgão competente do Município, conforme determinações da Lei n° 14.133, contidas no 

Capítulo VI, do Art. 115 a 123. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 105.003,31 (cento e cinco 

mil, três reais e trinta e um centavos), conforme os preços constantes na proposta vencedora. 

2. O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 

3. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 

4. PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, 

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem 

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

5. PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

6. PARAGRAFO QUARTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços. 

7. Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capitulo X, do Art. 141 a 150, da 

Lei 14.133/2021. 

8. PARÁGRAFO QUARTO — O valor das parcelas a serem pagas, referente aos itens do termo 

referencial fornecidos, deverá ser creditada na conta: C/C 032727-1, Agencia n.°: 178, 

BANCO DO NORDESTE S.A. de titularidade da CONTRATADA, cuja autorização de retenção 

e devido crédito em conta poderá ser encaminhado ao respectivo banco. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte: 
E-mail.: E, „ • unalicom- cplcaridadedopiaui@gmail.com 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do 
Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3161 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, 155, Outros, 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 03 00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS 
FUNÇÃO DE GOVERNO 15 URBANILSMO 
SUB — FUNÇÃO 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
PROGRAMA DE GOVERNO 0361 DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO / ATIVIDADE 1022 
CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS 

. 
PUBLICOS MUNICIPAIS 

ELEMENTO DE DESPESA 0060.44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de fornecimento do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

II  — efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - entregar os materiais objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento, no prazo 

máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração; 

III- entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n° 044/2025; 

IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, 

os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 

o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 

pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX- fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

E-mail.: pmcaridadedopiauigirmail.com - colcaridadedopiauiPgmail.com 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do 
Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3161 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos art. 

137 a 139, da Lei n.° 14.133. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DIVULAÇÃO 

O ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em sítio oficial 

eletrônico e no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme arts. 72 e 94, I, da Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS, a partir de sua assinatura ou ao termino 

do fornecimento dos itens e dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser 

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por 1,0 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei n° 14.133/2021, ou 

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição. 

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 

155 a 163, da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmad.com - cplcaridadecloniaui@gmail.com _ 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade 
Rua João José de Sousa, s/n" — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3161 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos 

ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 14.133/2021, cabem os recursos 

dispostos no art. 165 da referida Lei. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de 

Licitação n.° 044/2025, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos 

constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões - PI, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

vias, assinam as partes abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

CLEIVANILSON JOSE DE 

Caridade do Piauí-PI, 21 de maio de 2025. 
Assinado de forma digital por CLEIVANILSON 
JOSE DE CARVALHO:80526195304 

CARVALHO:80526195304 025 O 2 474 
V
2

ersã
.0
o d

1
0
. 

A
O
dobe Acrobat Reader: 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ — PI 

Cleivanilson José de Carvalho — Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
Assinado de forma digital por 

JOSE WILSON VIEIRA JOSE WILSON VIEIRA DA 

DA SILVA:78578736320 SILVA:78578736320 
Dados: 2025.05.21 15:03:29 -0300' 

VALE DO ITAIM SERVICOS E CONSULTORIA LTDA - ME 

CNJP/MF n° 06.848.964/0001-70. 

CONTRATADA 

('.r tj ,Lni Ge2m-tis 

RG/CPF. 0.3e,6nG07--eca  RG/CPF' 

E-mail.: pmcaridadedoniaui@gmail.com - cplcaridadedoniaui@gmail.com 
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Prefeitura Municipal de Caridade dó Piauí 
Rua João José de Sousa. s/n° — Centro. Caridade do Plull:,_  
Fone/Fax: (89) 3461 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

EXTRATO DE CONTRATO n° 073/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 077/2025-CPL. 
Procedimento Licitatório n° 044/2025 — PMC/PI. 
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso I, da Lei n° 14.133/21. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DO 
BAIRRO SÃO RAIMUNDO, SEDE DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI. 
CONTRATANTE: Município de Caridade do Piauí - PI. 
CONTRATADO: VALE DO ITAIM SER VICOS E CONSULTORIA LTDA - ME. 
INSCRITA NO CNPJ n° 06.848.964/0001-70. 
ENDEREÇO: Rua Vereador Pedro Cristino de Sousa, n° 30, Bairro Centro, cidade de Patos do Piauí/PI. 
CEP: 64.580-000. Telefone 89 99421-4147/99459-5849. E-mail: valedoitaimconsultoriaügmail.com.
VALOR GLOBAL: R$ 105.003,31 (cento e cinco mil, três reais e trinta e um centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2025. 
VIGÊNCIA: por 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da publicação desse instrumento contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral do Município. FP1VI, ICMS, ISS, Outros. 

CLEIVANILSON JOSE DE Assinado de forma digital por 
CLEIVANILSON JOSE DE 

CARVALHO:805261953 caavAtHow526195304 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí— PI n4 Versão do Adobe Acrobat Reader: 

Cleivanilson José de Carvalho - Prefeito Municipal - 2025.001.20474 

E-mail.: pmcaridadedopiauitragmail.com - ciakaridadedoniaui@email.com 
_ . 
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Id:OF8BEFFDA4D3F34D 
Estado do Piauí 

Prefeitura MODICIDal de Caridade Do Piauí 
Rua João Alar de Suem Vir Centro. Candade Pulo 

Fon.:91,0 (149) 3464-0025 
CEP' 605900 - CNP) 01.6I1575/0101-28 

AVISO DE LICITACA0 

•-•• • • EP. °-," :•'.°;:.„. 

Pronome Adrelidatnitere n 0801202$ 
REGÊNCIA LEGAL. Lei Federal n° 14 133/21, DA LEI COMPLEMENTAR N.  123/2006, LEI 
11.488/2007, DECRETOS MUNICIPAIS. 
INTERESSADO- Municiai° de Caridade do Piauf (P1) 

OBJETO DA LICITAÇÃO: EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA PARA ADEQUAÇÃO 
DE BASE DESCENTRALIZADA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - 
SAMU DO MUNICIONO DE CARIDADE DO PIALli-PI conforme planithas orçamentárias, 
condições. quantidades e exigências estabetecidas no Edital e Projeto 131151CO. 
VALOR ESTIMATIVO: RS 230 210,47 (duzentos e trinta mil, duzentos e dez reais e quarenta 
e sete centavos) 
FONTE DE RECURSO Orçamento Geral do Municiai°. FPM, FMS, PUS. ICMS ISS EMENDA 
FEDERAL DE CUSTEIO, Transferencias Especiais/ Outros. 
Data e horário 16/06/2025, às 14h0Omin 
REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
Sistema svsvsv,acirtaidecomorasOubliCaS,COrn.br 
Disponibilidade do edital- Setor de licitações e no endereço eletrônico de TCE/PI 
https.//sistemas.trepi. uov.brnicitacOeSweb/ 
Maiores informações colcaridadedouiauitBomaiLcom ou Setor de Licitações na sede da 
Prefeitura Municipal. na Rua João Jose de Sousa. sin. , Centro, CEP- 64 590-000. C,andade do 
Piaui.P1, nos das de segunde á sexta. de 08h00rnin as 12h00min. 

Caridade do Piauí (PI), 26 de maio de 2025 

0Www& 

~MÁ _w714 
Id:12527AEE5FE7F6FF 

Prefeitura Municiem' de Caridade Do ~ui 
lont Imo de \moa to I entoo o ,onolado Ponto 

o NP! 91.612.5.110/1111/11-211 1 1 1. 44, 911-1~ 
I mre I as lita. Vaaddatat 

TLR ADITO() N- 11101/I035 ~CONTRATO V . 004/2011 
ORII N100 I1A DISPENSA Dli EicirrAt ÃO GRUMA - Emit 'ri. 

TERMO ADITIVO PP 0011/31135 AO ('IONTRAT4) 5. 1104/2014. 
CJIR'F: TEM COMO OBJETO) etiNTRAT A( Á() Dl-
EMPRESA IESPECIAL/MAI/A EM si remire PE 
SA)FTWARE DE PLATAFORMA WEB PARA 
FORNECIMENTO DE MILUÇÂO DE Gr:si-Lir, FSCO/LA It. 
QUE. CELEBRAM ENTRE SI O) MICNI('IPIt) IW C ARI 'MIAI 
Dl) PIAU'. PI E A EMPRESA PAULO HERMERT MARRAM...) 
I  INPI CONSULTORIA - EM* (IIL COINSUI TORIA 
TECNOLOGIA‘ NA FORMA ABAIXO ESTAREI-E(O/A. 

C) MINICIPIO DE CARIDADE IX) PIAUI - PI, incI  no (NUMMI sob O ( i1.1 er 
01 .0 0001-21t. nonada na Roa lowto Cove de Soo.. vos. ['entro cid., 64.5.0400. Caridade do 
Piau. PI. eter.le na. reprelcruado pelo Prefeito Municipal. Sr. Ckicanikon Jose ,k 3•,1$110. e a 
crnprisa PAI IA) IFIE RR F. RR IIARHOSA LIN% CONSULTORIA - F.PP CONSIVILIOW14 
TEC'Xo)I.O(.IAl. tincriodo no CNP) 17.126.655~01-03. com rede na Rua Antón.° Canalha. tr' 
6.. Sala 02, !poeira, cidade de Pieo.-PI. CCP: 643504-340. Tel 1811 nanont-nnoo. I 

- xernix C Irdheii iiiis,es,b,),,,ajo. representam pelo veu o nolm o *o-
PAI los 11171HAR1' BARROSA 1.155. Brasileiro, Catado wb regime emounhão Comv,al heo, 
I onprevano natural da cidade ole tiaranhors «P0-. portador da Carteira de Ide...Jade til( • II -'14:”5,111. 
expedida por SIX4/111. e CP1: n° 055.1101.504-23. doravante denominado., vimplavoneme de 
('l" 114111 ANTL o COWl'FIATADA r•Npecti•ameratc. tendo ajustado e acordado o presinic Termo 
Aditit de SUPRESSÃO) DE VALOR ato Cosm.°, quere regerá pela, Cláusulas O ondivile• andas.. 
c•tobeksidas. 

(1. CON IRA IA N11.5 tOnt mores. listo e ...Nada, celebram o pmenic Termo .Aditho ao 
estrato a.''•04/2024. oriundo da DI•pema de Lbelraçart a" 001/2014. bramido no Sol' K IMO/ In 

C ARIIIA1/1/ IX) FIA( 7-171 - I C do Aditivo re- 1101/2025. •tdeitando-Ne parir. nnnnar. Mv: iM more • 
da Lei n "II 173'2021. e i• wenn... clima.: 

ca.:1, 44:Ln PRIMEIRA - ou onnerEni 
O lo posem.: tenho Lalgth. tem COMO objeto a 10:PRI SSÃO de 25.1A1S 151511 • o WA I 
V1H011 1.5 1)1 /1.5511S PI1111 CANBIWO an Contraio. Carnudo entre as pane. rio 17 111 21121. no-. 
termos prato ran• cru soa Cl XI 1M 111.:( IMA PRIMUIRA 

CLÃ L'SULA SEGUNDA - DO) VALOR UO TERMO ADITIVO) 
I o pnronne terna/ aditivo passa a ter un0 stpne•Mo de salte do objeto contratual o.. per...ninai do 
25.10- f • imo: c ronco • Imota deeevven. por cento». dem ro limite ore, oao legidaevo 
2 0 ontem coratatual pc0-..a a ter o sabor summinkt de RS II 70(0.00 «nve no' e venxentm rdo. 
pertneendo o, •alw global mencionado abaixo. 
1 () solo, miai des1C 1C, 1110 adi10, O para cobrir as devetevm reinais:os ao mano armar:meai da olamtna 
onao a do contrato a punir de sua publicuçâo. perlar o • Sor Ri.) .010.00 doo. 1,1 01 100 eeemov 
wrtanetnto selim dinkel fi e mal tilasiwedtr. na_j 

- Volorik ante. • • voá.. tonal 
! _fts mmtikan 1 Li. t 1.70ROU Ri.  .111-011111p00

LAUS,' 1.4 TEINAVEIMA - UFA Etiernme-ArivA 

; 

O -tnad. ptavondatedoptmo.• vmmi,ovo 

I Coo, fundamento no Princimo da Continuidade do Sen iço Púbiit7). e en1Pokierdnd0 os motos los 

rertrnte, mandos dirallle 3 presiação do, serviços. fez-se necessário o presente adito.° 

contratual com o intuito de SUPRISSA0131, VALOR dos contrato avençado no ntunicipin 

2 A NoPrev-30 do estoirai° em pauta. nau No está assegurado pelo disposto no ao 125. da Lei 

14 133 2021. de Licitações s :gente. como pela sua presisibilidade no instrumento cOnslicatrino. 

3. A supressão se faz por entender que o s alor anierior eVId1 a acima do pemntido pelos ,enis-0, ora 

premados. tomando insi.isel segundo a contratada. 

CI.M.1St; IA QUINTA - DA DESPESA 
1 ,1 despesa com este termo aditiso, no corrente excrucio, no montante mencionado na clausula 

anienor. ONIVra à contado Recursos do Orçamento Geral do MunicepioTPWICMSISSi I Mi L hon. 

II ¡MIMO IlLSPI-SO, 33.9039 - Seniços De Terceiro, - Pessoa Juridica A01 .S. - 

11anutenção da Secretaria de Educação, da vigente Lei Orçamentária Anual 
2. A despesa para o exercicio subsequente será atacada á dotação orçamentária poro isoa para 

atendimento dessa finalidade. a ser consignada a CONTRATANTE. na Lei Orçamentária Anual. 

CLAUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
I II presente termo adito° decorre de autorização do Gestor Municipal e%ou Sixrdatio Municipal de 

dueacão da coraratante/ curada no TC do Aditiso te 001/2025. e encontra amparo legal na Lei a'.

14 131 2021 
irt. 121. Xd. tillerNiS, Mn/141MM, a oh. ,e refere / voPu, dotar 24 'I' ̀ I" 
Io', o cororatado serei okigada o, acCilt, otes MCsallas tOadielCs 
WICklMos soe oqoe.Oet de Pré 2.5% MOIO C ClIttO por 00/1114 dl fator "'mal 
“INUIL:OdO do toaram yoe le Ii,ereou na,  Obra, ROA .411.10, 041 no,  4,117I/V,I• Si

ouso de te forma de MOI. losna dc ermo:meato, o honor para 00 flet.,0410,,, 5,1£1,4. 50- .• 
ft IDOICRIO /Ma 101101 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃIL DAS CLÁUSULAS 

I 1- icarn ranfteadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inkial tinuado entre 

as pane,
I ,paru firmeza e validade do que foi pactuada lasmu-se o presente tamis aduno em 03 itrèse s ias 

de igual icor e Ibmia. para que surtam uni vá efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes da. flanCto. ('ONIRATANTL e CONTRATADA. e pelas te:meninonas abaixo 

Caridade do Piaui PI. lb de ¡Wenn de 2023. 

CLEIVAN1LSON JOSE DE = 1*"."4:A2:Z w"`"

CARVA1H080526195304 "°°"' 261$9,1204111 
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PAt LO IIERBERT BAR~- - LINS CONSULTORIA - F.PP INL CONSULTORIA 

TE:CNOL.OGIA). 'menção no CNN n" 17, 126 65541001-03 
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CARIDADE
Estado do Piauí 
Prefeitura Muaidpal de Caridade do Piatd 
Rua João José de Sousa, sht Centro, Caridade do Piauí 

Fopc/Fax, (80)3444 0125

CEP- 64590-000 -USEI: 111.612.575/0001-28 

2 

lergi 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n' 077/2025-CPL. 

Procedimento Licitatório n° 044/2025 - PMC/Pl. 

Fundamentação Legal: Art. 75, ineiso 1, da Lei e' 14.133/21. 

Neto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA QUADRA POL1ESPORTIVA DO 

BAIRRO SÃO RAIMUNDO, SEDE DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUI-Pl. 

CONTRATANTE. Municipio de Caridade do Piauí- Pl. 

CONTRATADO' VALE DO 1TAIM SERV1COS E CONSULTORIA LTDA. - ME. 

INSCRITA NO CNP] n° 06.84&964/0001-70. 

ENDEREÇO: Rua Vereador Pedro Cristina de Sousa, n° 30, Bairro Centro, cidade de Patos do Piaui/Pl. 

CEP- 64.580-000, Telefone 89 99421-4147/99459-5849, E-mail: valedoitaimconsultaria(4maitcom. 

VALOR GLOBAL: RS 105.003,31 (cento e cinco mil, trés reais e trinta e um centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2025. 

V1GENCLA: por 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da publicação desse instrumento contratual. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, 1SS, Outros. 

rafiradodelonnadgaalsr 
CLENANILSON JOSE DE 

CM00102032619, 101 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí - PI 

CA01A1H0:805261953
WIReclordobe Arroba Reatfer 
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